
De : Governo <governo@mardisa.com.br>
Assunto : PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO PE 90002/2025

- PROCESSO ADMINISTRATIVO
59414.000059/2025-45

Para : marcos muniz <marcos.muniz@dnocs.gov.br>
Cc : gilberto salgado

<gilberto.salgado@mardisa.com.br>

Zimbra marcos.muniz@dnocs.gov.br

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO PE 90002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
59414.000059/2025-45

sex., 03 de out. de 2025 08:18
 2 anexos

Ao
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS
Coordenação Estadual do DNOCS em Sergipe
Ref.: Pregão Eletrônico nº 90002/2025
(Processo Administrativo nº 59414.000059/2025-45)
Assunto: Pedido de Esclarecimento – Itens 03 e 04
 
 
Prezados(as) Senhores(as),
 
Em atenção ao Pregão Eletrônico nº 90002/2025, cujo objeto é a aquisição de
máquinas e equipamentos agrícolas novos, destinados aos municípios da área
de atuação do DNOCS em Sergipe, a empresa Mardisa Veículos S.A.,
Concessionária Mercedes-Benz, com sede em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 63.411.623/0021-10, vem, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos), apresentar pedido de
esclarecimentos referente aos itens 03 e 04 do Termo de Referência/Anexos do
Edital.
 

1.   Fundamentação Legal
 

Este pedido encontra amparo nos seguintes dispositivos:
 

·         Art. 12, I, da Lei nº 14.133/2021 – garante ao licitante acesso a
informações suficientes para formulação da proposta;

·         Art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021 – determina que os pedidos de
esclarecimento sejam respondidos tempestivamente e disponibilizados a
todos os interessados;

·         Art. 5º, incisos IV e V, da Lei nº 14.133/2021 – princípios da
vinculação ao instrumento convocatório e da transparência;

·         Art. 6º, XLV, da Lei nº 14.133/2021 – exige a especificação completa do
objeto;

·         Art. 11 da Lei nº 14.133/2021 – consagra os princípios da isonomia e da
seleção da proposta mais vantajosa;

·         Art. 37, XXI, da Constituição Federal – impõe clareza e igualdade de
condições nos certames;

·         Art. 164 da Lei nº 14.133/2021 – faculta aos interessados a impugnação
do edital em caso de irregularidades.
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2.   Itens Omissos

 
Item 03 – Caminhão Basculante
O que consta no edital:

·         Tipo: Traçado
·         Potência: 180 CV
·         Tração: 4x2
·         Capacidade volumétrica: 6 m³

 
O que falta esclarecer:

·         Peso Bruto Total (PBT);
·         Capacidade Máxima de Tração (CMT) e carga útil (kg);
·         Dimensões (comprimento, largura, altura, entre eixo);
·         Tipo de combustível, norma de emissão (Euro/Proconve), transmissão

(manual/automática);
·         Especificações da caçamba (material, espessura mínima das chapas, sistema

hidráulico, ângulo máximo de basculamento);
·         Equipamentos de segurança exigidos por lei (freios ABS, extintor, kit

emergência etc.);
·         Garantia mínima e rede de assistência técnica.

 
Item 04 – Caminhão Basculante (Toco com Caçamba Metálica)
O que consta no edital:

·         Tipo: Toco com caçamba metálica
·         Potência mínima: 185 HP
·         Capacidade de carga mínima: 14.000 kg
·         Direção: hidráulica
·         Basculamento mínimo: 45º com cilindro hidráulico
·         Tração: 4x4
·         Padrão da caçamba: automático, com pinos de cordas nas laterais e frente
·         Capacidade volumétrica: 6 m³

 
O que falta esclarecer:

·         Peso Bruto Total (PBT) e Capacidade Máxima de Tração (CMT);
·         Capacidade útil de carga em kg (diferenciada da volumétrica);
·         Dimensões gerais (altura, largura, comprimento, entre eixo);
·         Especificação detalhada da caçamba (tipo de aço, espessura mínima das

chapas do fundo e das laterais, reforços estruturais);
·         Tipo de transmissão (manual ou automática, nº de marchas);
·         Tipo de combustível e normas de emissão aplicáveis (Proconve P8/Euro 6);
·         Sistema de freios (ABS, ar comprimido etc.);
·         Equipamentos de segurança e itens obrigatórios de fábrica;
·         Garantia mínima exigida e abrangência da rede de assistência técnica.

 
3. Solicitação
Diante do exposto, solicitamos a gentileza de disponibilizar os dados
complementares referentes aos itens 03 e 04, em prazo hábil, de modo a
assegurar:
 

·         A isonomia entre os licitantes;
·         A formulação de propostas consistentes e comparáveis;
·         A observância dos princípios da legalidade, transparência e

economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
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3. Impugnação Preventiva
 
Ressaltamos que, caso não seja possível o saneamento das omissões
apontadas, esta empresa reserva-se ao direito de apresentar impugnação
ao edital, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, a fim de resguardar
a legalidade e competitividade do certame.
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e
consideração.
 
Atenciosamente,
 

 
De: Governo <governo@mardisa.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 1 de outubro de 2025 08:52
Para: 'marcos.muniz@dnocs.gov.br' <marcos.muniz@dnocs.gov.br>
Cc: gilberto.salgado@mardisa.com.br
Assunto: SOLICITAÇÃO DE DADOS PE 90002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 59414.000059/2025-45
 
Assunto: Solicitação de Termo de Referência – Edital PE/90002/2025
 
Ao

Governo do Estado do Espírito Santo
Secretaria De Estado De Saneamento, Habitação E Desenvolvimento Urbano.
Departamento de compras e licitações.
 
Prezados(as) Senhores(as),
 
 
A Mardisa Veículos S.A., Concessionária Mercedes-Benz, com sede em Brasília/DF,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.411.623/0021-10, vem, respeitosamente, à presença de
Vossas Senhorias, solicitar o encaminhamento do Termo de Referência completo
referente ao processo licitatório em epígrafe:
 
Edital:
PE/90002/2025
 
Processo administrativo: 59414.000059/2025-45
 
Objeto:
* Registro de preços * * Licitação Eletrônica * Registro de preços para a eventual
contratação de aquisição de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS,
destinados a atender os municípios da área de atuação do DNOCS para realizar as
atividades pertinentes à Coordenadoria Estadual de Sergipe
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A ausência de tais informações inviabiliza a análise técnica e comercial dos produtos,
comprometendo a competitividade e a isonomia do certame.
 
Dessa forma, solicitamos, com a devida urgência, o envio do referido Termo de Referência
ou documento equivalente, de forma a possibilitar a plena participação desta empresa no
procedimento licitatório.
 
Sem mais para o momento, renovamos nossos pedidos de elevada estima e consideração.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Governo <governo@mardisa.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 1 de outubro de 2025 08:40
Para: 'marcos.muniz@dnocs.gov.br' <marcos.muniz@dnocs.gov.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE DADOS PE 90002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 59414.000059/2025-45
 
Prezados (as),
 
Mardisa Veículos S.A., Concessionária Mercedes-Benz, com sede em Brasília/DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 63.411.623/0021-10, vem, por meio deste solicitar de termo de
referência com dados completos para o processo licitatório abaixo;
 
Edital:
PE/90002/2025
 
Objeto:
* Registro de preços * * Licitação Eletrônica * Registro de preços para a eventual
contratação de aquisição de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS,
destinados a atender os municípios da área de atuação do DNOCS para realizar as
atividades pertinentes à Coordenadoria Estadual de Sergipe
 
Sem detalhes incapacita a oferta de um produto.
 
 
Atenciosamente.
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